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DECRETO N° 605/2023 GABP, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

Dispõe sobre a contenção de despesas e 
suspensão de Licença Especial (Licença Prêmio) 
para os servidores municipais, prevista no § 10° 
do artigo 97, da Lei Orgânica do Município de 
J aguaribara, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas que lhe são atribuídas no inciso IX, XVII, do artigo 84, da 
Lei Orgânica do Município - LOM, publicada na Edição n° 592 do D.O.M. de 29 de 
janeiro de 2021, e, 

CONSIDERANDO, a necessidade do município de se enquadrar 
as determinações contidas nos Arts. 19, III e 20, III, letra b da LC n° 101/2000 -Lei de 
Responsabilidade Fiscal- LRF, no limite de 54% (cinquenta e quatro por cento); 

CONSIDERANDO, a situação da política econômica adotada pelo 
Governo Federal, sem que haja qualquer previsão de crescimento na arrecadação da 
Receita Corrente Liquida - RCL a curto prazo; 

CONSIDERANDO o que determina a Lei Complementar (LC) n° 
178/2021 a qual trouxe mudanças importantes nas regras sobre o cômputo da despesa 
de pessoal e promoveu alterações na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) n° 101/2000. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 15 da Lei Complementar n° 
178/2021, que concedeu, para os Poderes e órgãos que estiverem acima do limite no 
final do exercício de 2021 um prazo de 10 (dez) anos para reenquadramento, com 
redução do excedente em 10% a cada ano, a partir do exercício de 2023. 

RESOLVE: 

Art. r- Ficam suspensas até 31 de dezembro de 2023, a concessão 
de usufruto de Licença Especial (Licença Prêmio) previsto no §0 10, do artigo 97, da Lei 
Orgânica do Município de Jaguaribara, com a finalidade de cumprir o que dispõe o art. 
15 da Lei Complementar n° 178/2021, que alterou a Lei Complementar n° 101/2000-
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, como formar de auxiliar os Municípios a se 
enquadrarem nos limites previstos para os gastos com pessoaL 

Parágrafo Único - Ficam excluídos do disposto no caput desse 
artigo, os servidores municipais que se encontram em processo de aposentadoria no 
serviço público municipal, junto ao INSS- Instituto Nacional de Seguro SociaL 
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Art. 2° - Fica vedado ao servidor público municipal do poder 

executivo, detentor de cargo de provimento efetivo com ah·ibuição de exercício em 
cargo comissionado, função gratificada ou função técnica gerencial, o usufruto de 
licença especial, enquanto ocupar a respectiva função, sem prejuízo do cumprimento 
do artigo 1° desse Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura 
de 2023 (dois mil e vinte e três). 

I de Jaguaribara, em 25 (vinte e cinco) de julho 
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